Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.

Pedro Leopoldo, 04 de maio de 2010.

OFÍCIO Nº 171/2010

Senhor Prefeito,

Para as devidas providências, encaminho a Vossa Excelência a matéria aprovada na 13ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, realizada em 03 de maio de 2010: 

1) Projeto de Lei  nº 77/2009 - “Institui o Plano Municipal de Juventude e dá outras providências”, de autoria do Vereador Vanderlei Dias Gonçalves, aprovado por unanimidade dos presentes, em turno único, votação simbólica, quorum maioria simples.

2) Projeto de Lei  nº 32/2010 - “Altera os vencimentos dos Servidores da Secretaria Municipal de Educação, constantes do anexo V da Lei nº 2.511, de 03 de abril de 2000, alterada pela Lei nº 3.015, de 24 de março de 2.008, e dá outras providências”, de autoria do Prefeito, aprovado por unanimidade dos presentes, em turno único, votação simbólica, quorum maioria simples.

3) Requerimento nº 11/2010 - “Requer ao Executivo informações sobre as entidades conveniadas com o Município que recebem subvenções”, de autoria do Vereador João Claudino Sena, aprovado por unanimidade dos presentes, em turno único, votação simbólica, quorum maioria simples.

4) Indicações nºs 154, 156 e 157/2010, de autoria do Vereador Reginaldo Alves Saraiva.

5) Indicação nº 155/2010, de autoria do Vereador Osmar Costa.

6) Indicações nºs 158, 159, 160, 161 e 162/2010, de autoria do Vereador Lúcio Mauro de Matos Carvalho Silva. 

Atenciosamente,

REGINALDO ALVES SARAIVA

Presidente

Exmo. Sr. Prefeito de Pedro Leopoldo/MG

Dr. Marcelo Jerônimo Gonçalves

